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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL

Coordenação de Atenção Secundária e Integração de Serviços

Diretoria de Atenção Secundária e Integração de Serviços

 

Plano de Ação n.º 1  

   

PLANO DE ENFRENTAMENTO PARA AS DOENÇAS RESPIRATÓRIAS DA INFÂNCIA NO DISTRITO FEDERAL
 

 
1. INTRODUÇÃO

 

No Distrito Federal, o período de março a julho de cada ano corresponde ao período crí�co de transmissibilidade das viroses respiratórias na
infância e foram adotados como período de sazonalidade, como consta na Portaria SES/DF nº 78, de 05 de fevereiro de 2020. Estas viroses acometem
principalmente os menores de 2 anos.

Durante a pandemia da Covid-19, observou-se redução no número de casos de crianças com quadros de viroses respiratórias, como o Vírus
Sincicial Respiratório (VSR), Rinovírus Humano (RVH) e Influenza. Provavelmente, essa diminuição está relacionada ao isolamento social, na qual as crianças não
estavam frequentando ambientes de fácil contaminação, como creches e escolas. 

Desse modo, há um grande desafio para lidar com o novo coronavírus, já que ainda há muito o que se saber, principalmente, no que tange à
infecção na infância. Não obstante, tem-se observado quadros mais leves da Covid-19 em crianças do que em adultos, ao longo dos dois anos de Pandemia
(2020 à 2022), sendo febre, tosse e falta de ar os sintomas mais comuns, além de casos assintomá�cos.

Apesar da pandemia, o coronavírus não é o único vírus circulando durante este período. No período sazonal é comum crianças apresentarem
quadros graves de virose respiratória por Influenza e VSR. Por isso é fundamental o diagnós�co diferencial. Sabe-se que o retorno de 100% das aulas presenciais
e a liberação gradual do uso de máscaras, bem como de outras medidas de precaução respiratória, refletem no maior contato interpessoal e possivelmente no
aumento de doenças,infecções e internações no público infan�l. 

Logo, em um cenário, ainda pandêmico, mas de diminuição de isolamento social e de infecções respiratórias previstas no contexto epidemiológico
do Distrito Federal, anualmente (entre os meses de março a julho), estão postos os desafios para a Rede de Atenção à Saúde do Distrito Federal (RAS-DF),
especialmente para os serviços de saúde que lidam com o cuidado ao público infan�l. Assim, a estruturação dos serviços para o enfrentamento das infecções
respiratórias nas crianças é fundamental para respostas adequadas a complicações evitáveis.

Portanto, a atuação dos profissionais nesse momento deve ser pautada em medidas cien�ficamente comprovadas no manejo das viroses
respiratórias. Desse modo, os serviços da Atenção Primária à Saúde (APS) devem estar preparados para realizar os atendimentos nesse nível de atenção e,
quando necessário, fazer o compar�lhamento do cuidado. A Atenção Ambulatorial Secundária (AASE) deve ser retaguarda para a APS e para a atenção hospitalar
prestando atendimento especializado dos casos crônicos de di�cil controle, egressos de alta hospitalar e apoio matricial. Por fim, a Atenção Hospitalar
fortalecida, com fluxos bem estabelecidos, leitos disponíveis para os casos que necessitam de internação, giro de leitos eficazes, com disponibilidade de recursos
(oxigenoterapia, medicamentos e outros recursos) para o atendimento nesse ponto de atenção.

 

2. OBJETIVOS

 

1. Obje�vo Geral

 Implementar ações nos serviços de saúde da RASDF durante o período de sazonalidade das doenças respiratórias de modo a garan�r às crianças a
ampliação oportuna do acesso aos cuidados em saúde.

 

1.1. Obje�vos Específicos

Ampliar a capacidade de atendimento por demanda espontânea às crianças com sintomas respiratórios nas Unidades Básicas de Saúde (UBS) em tempo
oportuno;

Promover alinhamento entre carteira de serviços da APS com a da AASE, bem como ampliar a oferta da mesma nos serviços de saúde; 

Minimizar o impacto da pandemia nos serviços que estão com maior sobrecarga ou pressão assistencial, bem como elevado grau de absenteísmo;

Fortalecer o processo de trabalho das equipes regionais de gerenciamento de casos de referência e contrarreferência;

Garan�r a disponibilidade de insumos, equipamentos e medicamentos essenciais para o manejo das doenças respiratórias durante o período de
sazonalidade;

Promover estratégias para o giro de leitos com foco na qualidade e segurança do paciente, bem como a desospitalização;

Programar a (re) abertura de leitos pediátricos de retaguarda de enfermaria e de Unidade de Terapia Intensiva nos Hospitais Regionais do Distrito Federal,
de acordo com a necessidade, visando o atendimento das demandas de internação no período da sazonalidade. 

3. REDE DE ATENÇÃO À SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL - SAÚDE DA CRIANÇA

 

O Distrito Federal é uma unidade federa�va singular por possuir as competências cons�tucionais de estado e município. Desse modo, a gestão do
sistema de saúde pública passou a ser descentralizada a par�r do Decreto nº 37.515, de 26 de julho de 2016, que ins�tuiu o Programa de Gestão Regional da
Saúde (PRS) para as 7 Regiões de Saúde e Unidades de Referência Distrital (URD). 

Além das regiões de saúde, foi ins�tuído no âmbito da SES/DF as macrorregiões de saúde, que correspondem ao espaço regional ampliado,
composto por uma ou mais regiões. Em março de 2020 o plenário do Colegiado de Gestão da Secretaria de Estado de Saúde do Distrito Federal (CGSES/DF), que
equivale a Comissão Intergestores Bipar�te (CIB), aprova por consenso a proposição do desenho das três macrorregiões de saúde do Distrito Federal, a saber: 1.
Oeste e Sudoeste; 2. Sul, Centro-Sul e Central; e 3. Norte e Leste.

As ações da Atenção à Saúde da Criança se organizam a par�r das Redes de Atenção à Saúde (RAS), com ênfase para as redes temá�cas, em
especial à Rede de Atenção à Saúde Materna e Infan�l e tendo a APS como ordenadora e coordenadora das ações e do cuidado no território, e servirão de fio
condutor do cuidado, transversalizando a Rede de Atenção à Saúde, com ações e estratégias voltadas à criança.

http://www.sinj.df.gov.br/sinj/Norma/0edf4b4efb13480fb98407a405ed2629/Portaria_78_05_02_2020.html
https://portaldeboaspraticas.iff.fiocruz.br/atencao-recem-nascido/prevencao-de-infeccao-pelo-virus-sincicial-respiratorio-vsr-em-unidades-neonatais-e-na-comunidade/
https://portaldeboaspraticas.iff.fiocruz.br/atencao-crianca/prevencao-e-tratamento-da-infeccao-pelo-virus-influenza/
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O Distrito Federal dispõe de 175 Unidades Básicas de Saúde (UBS) que atendem demandas espontâneas e programadas de casos agudos ou
crônicos, bem como faz acompanhamento da puericultura, ações de promoção, prevenção de agravos e proteção da saúde; 19 policlínicas em que a criança de
alto risco, estra�ficada preferencialmente pela APS, é acompanhada por equipe especializada, para aprofundar o diagnós�co e o manejo das condições que
caracterizam o alto risco para estabilização e definição do plano de cuidados a ser monitorado pela equipe da APS; e 9 hospitais gerais que contam com serviço
de urgência e emergência, bem como leitos de internação em pediatria, a saber: Hospital Materno Infan�l de Brasília (HMIB), Hospital Regional do Guará
(HRGu), Hospital Regional de Tagua�nga (HRT), Hospital Regional Brazlândia (HRBz), Hospital Regional de Ceilândia (HRC), Hospital Regional de Sobradinho
(HRS), Hospital Regional de Planal�na (HRPl), Hospital Regional Leste (HRL) e Hospital Regional de Santa Maria (HRSM), além de um hospital quaternário de alta
complexidade: Hospital da Criança de Brasília José de Alencar e um hospital com leitos de retaguarda: Hospital Universitário de Brasília.

Os hospitais que contam com leitos de UTI Pediátrica são: HMIB, HRT, IHBDF e HCB.

Apenas o HMIB  possui serviço de cirurgia pediátrica “full �me” e HCB possui apenas durante o dia

Em relação a UTI Neonatal os hospitais que possuem são: HMIB, HRT, HRS, HRC e HRSM. 

E UCI estão no: HRAN, HRPl, HRL, HRG e HRBz.

A APS cons�tui a porta de entrada preferencial do usuário na rede de saúde, tendo capacidade de resolu�vidade para atender a maioria dos
problemas de saúde da população. Enquanto a AASE é a retaguarda assistencial especializada regulada  que oferece apoio matricial e atua no compar�lhamento
do cuidado. A atenção hospitalar na figura das unidades hospitalares oferece serviço de atendimento de urgência e emergência e/ou internação hospitalar. O
fluxo de encaminhamento do usuário para os serviços de urgência e emergência é realizado por meio do Serviço de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU),
Corpo de Bombeiros Militar (CBM) e/ou pelo Núcleo de Apoio a Remoção de Pacientes (NARP).

Em relação às Unidades de Pronto Atendimento (UPA) já existe atendimento “full �me” em pediatria na UPA de São Sebas�ão e do Recanto das
Emas.

 

4. ACOLHIMENTO E CLASSIFICAÇÃO DE RISCO

 

O acolhimento é uma tecnologia leve que deve estar presente em todo o processo de trabalho nas unidades de saúde, é considerada pela Polí�ca
Nacional de Humanização (2004) como uma postura é�ca na qual implica a escuta do responsável e da criança em suas queixas e no reconhecimento do seu
protagonismo no processo de saúde e adoecimento. Acolher é um compromisso de resposta às necessidades dos cidadãos que procuram os serviços de saúde.

Cabe destacar o papel da Atenção Primária no acolhimento de demandas espontâneas para: vinculação e responsabilização pelo cuidado
con�nuado de pessoas em seus territórios de vida, a alta resolu�vidade e o protagonismo na gestão do cuidado. Outro fator importante é a proximidade e
vinculação da Unidade Básica de Saúde da família no território, como também o fato da equipe da APS acompanhar o usuário na puericultura, conhecendo sua
história, facilitando assim a iden�ficação de riscos e vulnerabilidade. 

Entre as tecnologias u�lizadas para reorganização dos processos de trabalho, o Acolhimento com Classificação de Risco tem se mostrado um
disposi�vo potente para aumento da eficácia clínica e um disparador de mudanças com o fortalecimento das RAS e a valorização do trabalho em saúde e
consequente sa�sfação aos usuários e trabalhadores (Distrito Federal, 2021).

A classificação de risco é um processo dinâmico de iden�ficação dos usuários que necessitam de atenção de acordo com o potencial de risco e
agravos à saúde (Brasil, 2004).  Portanto, a classificação de risco  não se trata de fazer diagnós�co prévio nem como barreira de acesso ao serviço, ela se baseia
em protocolos e em consensos estabelecidos conjuntamente.

Neste sen�do, o conhecimento e aplicação de protocolos de acesso e de classificação de risco são fundamentais para a padronização e orientação
de condutas nos serviços de saúde. Especificamente para Atenção Integrada às Doenças Prevalentes na Infância (Aidpi), o Manual de quadros de procedimentos:

Aidpi Criança: 2 meses a 5 anos apresenta uma série de quadros com orientações na sequência e na forma dos procedimentos a serem adotados
pelos profissionais de saúde capacitados. Para a APS, há instrumentos como o Protocolo de Acesso na APS da SES-DF (em revisão) e o Protocolo de Atendimento
às Demandas Espontâneas - tópico de Sibilância - Asma - Tosse (pág.2), como também o Caderno de Atenção Básica nº 28 volume 1 e 2. Tratando-se de
Unidades de Portas Fixas de Urgência e Emergência, o Manual de Acolhimento e Classificação de Risco da SES-DF orienta o acolhimento e classificação de risco
em pediatria.

Outros documentos estão disponíveis para organização dos fluxos na Atenção à Criança com Doença Respiratória, a saber:  

Protocolos de Regulação Médica de Urgência do SAMU- DF 192 e Critérios Médicos de Despacho de Viaturas

Protocolo de encaminhamento de crianças e adolescentes nas especialidades clínicas e cirúrgicas nos níveis de atenção à saúde.

 

5. PERFIL DAS PORTAS DA REDE DE URGÊNCIAS E EMERGÊNCIAS PEDIÁTRICAS

 

Na expecta�va de avaliar a procedência e compreender o perfil de gravidade do usuário que acessa os serviços de urgências e emergências, a
GASFURE/DUAEC u�lizou-se de dados extraídos da InfoSaúde - Sala de Situação das Portas Hospitalares de Emergência, para subsidiar as pactuações necessárias
e assegurar o cuidado integral na Rede de Urgência e Emergência. 

Em um corte transversal nos dados colhidos em 2022, pode-se observar (Figura 1) a seguinte Imagem Situacional da Emergência Pediátrica do DF
(por faixa etária menor a 14 anos de idade):

                                                          Figura 1. Número de Guias de Atendimento de Emergência (GAE) em 2022.  Dados re�rados em
05/01/2023.

https://www.scielo.br/j/rgenf/a/Q3WWPcS5vc8tyVsCFgsGRVt/?lang=pt
https://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/manual_quadros_procedimentos_aidpi_crianca_2meses_5anos.pdf
https://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/manual_quadros_procedimentos_aidpi_crianca_2meses_5anos.pdf
https://www.saude.df.gov.br/wp-conteudo/uploads/2018/04/Protocolo-de-Acesso-APS.pdf
https://www.saude.df.gov.br/documents/37101/87400/Atendimento+%C3%A0s+Demandas+Espont%C3%A2neas+na+Aten%C3%A7%C3%A3o+Prim%C3%A1ria+%C3%A0+Sa%C3%BAde.pdf/38c07a3a-d06a-e116-faf0-321ee7546496?t=1648644812859
https://www.saude.df.gov.br/documents/37101/87400/Crises+de+Asma+na+APS+%E2%80%93+Fluxograma.pdf/69d3c6d8-4c50-bd6d-8c4b-57122af356e6?t=1648645402351
https://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/acolhimento_demanda_espontanea_cab28v1.pdf
https://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/acolhimento_demanda_espontanea_queixas_comuns_cab28v2.pdf
https://www.saude.df.gov.br/documents/37101/87400/Manual+de+Acolhimento+e+Classifica%C3%A7%C3%A3o+de+Risco+da+Rede+SES-DF+%E2%80%93+2%C2%AA+Edi%C3%A7%C3%A3o.pdf/e0fad4af-49c5-eb7f-e599-cd201e4f5b22?t=1648646213456
https://www.saude.df.gov.br/documents/37101/64158/Protocolos+de+Regulacao+Medica+de+Urgencia+do+-+SAMU+DF+192+e+Criterios+Medicos+de+Despacho+de+Viaturas+obstetricia.pdf
https://www.saude.df.gov.br/documents/37101/87400/Protocolo+de+Encaminhamento+das+Crian%C3%A7as+e+Adolescentes+nas+Especialidades+Cl%C3%ADnicas+e+Cir%C3%BArgicas+nos+N%C3%ADveis+de+Aten%C3%A7%C3%A3o+%C3%A0+Sa%C3%BAde.pdf/9efdfc05-66cf-7d7c-f053-b92a7f848195?t=1648646927469
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O HMIB, IHBDF, HRSM, HRC, HRT, HRGu, HRSM, HRBz, HRPl, HRL e HRS em 2022 abriram 360.002 mil Guias de Atendimento de Emergência (GAE)
de usuários, sendo 89,89% das mesmas classificadas. 

 

 

                                                          Figura 2. Percentual de classificação de GAEs em 2022.  Dados re�rados em 05/01/2023.
 

A classificação de risco predominante é a amarela, representando o percentual de  49,31% do total de classificados. Foi possível iden�ficar que
29,82% dos atendimentos são de usuários iden�ficados com a classificação verde, sem risco de agravo iminente.

 

                                                          Figura 3. Percentual de classificação de GAEs por sexo, em 2022.  Dados re�rados em 05/01/2023.

 

Quanto às GAE`s Classificadas por sexo, vê-se o sexo masculino como predominante, correspondendo à 54%.

 

                                                          Figura 4. Total de GAE`s abertas por mês, em 2022.  Dados re�rados em 05/01/2023.
 
 

Nota-se que o mês com maior demanda pediátrica em 2022 foi março, com mais de 35 mil GAE`s abertas.
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                                                         Figura 5. Total de classificação e atendimento de GAEs por Região Administra�va em 2022.  Dados
re�rados em 05/01/2023.

 

As Regiões Administra�vas do Distrito Federal que mais procuraram os Serviços Hospitalares de Emergência Pediátrica em 2022 foram: Ceilândia
(56.790), Brasília (34.074), Planal�na (31.569), Tagua�nga (22.911) e Samambaia (21.811) , respec�vamente.

 

 

                                                       Figura 6. Total de classificação e atendimento de GAEs da RIDE em 2022.  Dados re�rados em 05/01/2023.

 

Os atendimentos realizados à RIDE em 2022 partem de: Valparaíso de Goiás (7.416), Luziânia (6.143), Águas Lindas de Goiás (5.983), Novo Gama
(5.968) e Cidade Ocidental (2.456). 
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                                                      Figura 7. Principais CIDs de atendimento de GAEs em 2022.  Dados re�rados em 05/01/2023.
 

Os CIDs predominantes no recorte dado são: Não informado, R50.9 (Febre não especificada),  J06.9 (Infecção aguda das vias aéreas superiores
não especificada), Z53.2 (Procedimento não realizado devido à decisão do paciente por outras razões e as não especificadas), A09 (Diarréia e gastroenterite de
origem infecciosa presumível), J039 (Amigdalite aguda não especificada), de acordo com Figura 7.

Ainda avaliando as portas de emergência pediátrica, considera-se as Unidades de Pronto Atendimento. No ano de 2022, na faixa etária de 0 a 14
anos, foram abertas 19.730 GAE`s, em que 100% foram atendidas. 

Esse número abrange as Upas de Brazlândia, Ceilândia I, Ceilândia II, Gama, Núcleo Bandeirante, Paranoá, Planal�na, Recanto das Emas, Riacho
Fundo, São Sebas�ão, Sobradinho, Samambaia e Vicente Pires.

 

                                                    Figura 8. Número de Guias de Atendimento de Emergência (GAE) em 2022, nas UPAs..  Dados re�rados em
05/01/2023.

 
 

                                                   Figura 9. Percentual de classificação de GAEs em 2022, nas UPAs.  Dados re�rados em 05/01/2023
 

 

A classificação de risco predominante é a verde, representando o percentual de  40,13% do total de classificados, sendo observado a necessidade
de educação da população e apoio da Atenção Primária para melhor atendimento desses pacientes.
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                                                   Figura 10. Total de classificação e atendimento de GAEs por Região Administra�va em 2022 nas UPAs.  Dados
re�rados em 05/01/2023.
 

 

Observa-se que grande parte dos pacientes atendidos nas UPAs são procedentes de Brasília, tendo Jardim ABC de Goiás, Cidade Ocidental e São
Sebas�ão como cidades secundárias. 

 

                                                    Figura 11. Total de classificação e atendimento de GAEs da RIDE em 2022, nas UPAs.  Dados re�rados em
05/01/2023.
 
 

Poucos são os pacientes que vieram da RIDE como observado na figura 11.

 

                                                   Figura 12. Principais CIDs de atendimento de GAEs em 2022, nas UPAs.  Dados re�rados em 05/01/2023.

 
 

Os CIDs predominantes no recorte dado são: Não informado, Z53.2 (Procedimento não realizado devido à decisão do paciente por outras razões e
as não especificadas), J06.9 (Infecção aguda das vias aéreas superiores não especificada), A90 (Dengue [dengue clássico]), A09 (Diarréia e gastroenterite de
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origem infecciosa presumível), J03.9 (Amigdalite aguda não especificada), de acordo com Figura 10.

 

6. PERFIL DE INTERNAÇÃO

 

Conforme dados disponibilizados na Sala de Situação do InfoSaúde – Painel, das 19.517 AIHs contabilizadas para o ano de 2022 (dados até
novembro), 13.520 foram na faixa etária pediátrica, com predomínio de crianças de 1 a 4 anos  (44,42%). Do total de internações, predominam as internações de
residentes do DF, destacando-se a Ceilândia, com 14,35% dos casos. 

As 10 principais doenças respiratórias que foram causa de internação na faixa pediátrica de 0 a 14 anos, estão disponíveis na figura 13.

 

                                                  Figura 13. Principais CID´s de causas respiratórias de internação pediátrica em 2022.
 

 

Observa-se uma elevação expressiva (82,95%) no total de internações pediátricas por causas respiratórias para o ano de 2022, passando de 7.390
AIHs emi�das até novembro de 2021 para 13.520 até setembro de 2022.

No ano de 2022 foram registradas 10.213 internações na faixa etária de zero a 04 anos e o sexo feminino foi responsável pelo maior número de
internações pediátricas, correspondendo a 56,53% dos casos, conforme figuras 14 e 15.

 

https://info.saude.df.gov.br/hospitalarsihprocedimentoprincipalsalasit/
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                                                   Figura 14. Número de AIHs registradas por faixa etária
 

 

                                                   Figura 15. Número de AIHs registradas por sexo
 
 

Percebe-se um aumento das internações respiratórias na faixa etária pediátrica nos meses de março a junho, conforme figura 16.
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                                                  Figura 16. Sazonalidade respiratória na faixa etária pediátrica
 

 

7. PERFIL DOS ATENDIMENTOS DE ATENÇÃO PRIMÁRIA À SAÚDE

 

De acordo com a portaria Portaria SES/DF nº 78, de 05 de fevereiro de 2020 que estabelece o Período de Sazonalidade (período de grande
incidência de doenças respiratórias na infância), a Atenção Primária de Saúde (APS) recebe grande número de crianças e adolescentes com acome�mento de
doenças respiratórias de e�ologia viral, com prevalência de infecções de ouvido, nariz e garganta, pneumonias, asma, bronquites e bronquiolites.

Conforme os princípios básicos do SUS associados aos princípios evocados na Polí�ca Nacional de Atenção Integral à Saúde da Criança (PNAISC):
acesso universal, equidade e integralidade do cuidado, a APS do Distrito Federal executa o acolhimento, o atendimento às demandas espontâneas/específicas e
a coordenação dos cuidados às crianças e adolescentes na sazonalidade.

O fluxograma específico de atendimento à criança e ao adolescente na APS está especificado no Protocolo de Atenção Primária à Saúde da
Criança, conforme segue abaixo:

 

                                                  Figura 17. Fluxo de Atendimento de Crianças e Adolescentes com Sintomas Respiratórios na APS.

 

Em 2021 foram atendidos 387.475 crianças, sendo destes 87.734 com síndrome gripal e em 2022, ainda com dados extraídos do E-SUS APS,
apontam que a Atenção Primária de Saúde atendeu sob demanda espontânea, 580.561 crianças e adolescentes com faixa etária de 0 a 14 anos e com queixas
compa�veis com infecções do aparelho respiratório/síndrome gripal foram atendidos 163.492. Os dados estão representados na tabela e gráfico subsequente,
mostrando aumento significa�vo:

Na coleta e análise destes dados u�lizou-se o CIAP2 que designa quadro de Gripe (R80) e os CID´s J00 (resfriado comum), J00.6, J11 Influenza
(Gripe) devida a vírus não iden�ficado, J11.1 Influenza com outras manifestações respiratórias devidas a vírus não iden�ficado, J11.8 Influenza com outras

https://www.sinj.df.gov.br/sinj/Norma/0edf4b4efb13480fb98407a405ed2629/Portaria_78_05_02_2020.html
https://www.saude.df.gov.br/documents/37101/80989/Protocolo+de+Aten%C3%A7%C3%A3o+Prim%C3%A1ria+%C3%A0+Sa%C3%BAde+da+Crian%C3%A7a.pdf/2739857b-50fc-97cc-35cf-35d240dcadcf?t=1648526919365,
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manifestações, J11.0 Influenza com pneumonia, devidas a vírus não iden�ficado, B34.2 Infecção por Coronavírus de localização não especificada e U07.1 COVID-
19, vírus iden�ficado.

 

                      Atendimentos realizados em usuários de 0 a 14 anos na APS
em 2022

    Mês Total de Atendimentos na
APS

Atendimentos na APS por Sd
Gripal % SG

Jan.-22 33073 11288 34,13%

Fev.-22 35653 9849 27,62%

Mar.-22 61543 20013 32,52%

Abr.-22 52711 15196 28,83%

Mai.-22 59622 17536 29,41%

Jun.-22 66222 25914 39,13%

Jul.-22 35745 8503 23,79%

Ago.-22 59764 13034 21,81%

Set.-22 51994 13694 26,34%

Out.-22 46896 11792 25,15%

Nov.-22 40953 8838 21,58%

Dez.-22 36385 7835 21,53%

 

                                                 Figura 18. Quan�dade e percentual de atendimento em crianças com síndrome gripal (0-14 anos) na APS em
2022. Fonte: E-SUS APS.
 

 

                                                Figura 19. Gráfico do  percentual de atendimento em crianças com síndrome gripal (0-14 anos) na APS em
2022. Fonte: E-SUS APS.
 

Em 2022, mais uma vez, mesmo que ainda em cenário pandêmico, com a liberação do uso de máscaras e retorno ao convívio escolar, houve
aumento importante dos atendimentos por afecções do aparelho respiratório no período de sazonalidade.

 

8. DIRETRIZES PARA A ORGANIZAÇÃO DOS SERVIÇOS DE SAÚDE
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Com o obje�vo de promover melhor orientação aos gestores para a tomada de decisão, é necessário atentar-se às seguintes diretrizes para
organização/readequação dos serviços, como:

Iden�ficação de crianças com sinais e sintomas respiratórios precocemente no território de forma a�va;

Atendimento no mesmo turno para as crianças com sintomas respiratórios por meio de demanda espontânea nas UBS;

Acompanhamento de crianças com doença crônica respiratória nos atendimentos programados e iden�ficação de fatores de risco/vulnerabilidade destas
crianças durante os atendimentos nas UBS e na AASE;

Manutenção e/ou aumento da oferta dos serviços desenvolvidos nas policlínicas através da pediatria geral e suas subespecialidades com revisão da
carteira de serviços para promover retaguarda para a APS, conforme necessidade regional; 

Monitoramento mensal e análise con�nua dos percentuais de atendimentos realizados nas UBS, policlínicas e unidades hospitalares de crianças com
sintomas respiratórios, bem como sua gravidade, de modo a iden�ficar necessidade de ajustes nos fluxos de atenção à saúde visando o acesso oportuno,
giro de leitos, (re) abertura de leitos de retaguarda e Unidades de Terapia Intensiva e desospitalização.

9. EIXOS ESTRATÉGICOS

De modo a auxiliar a construção de ações específicas para o enfrentamento em rede do período de sazonalidade das doenças respiratórias na
população infan�l no Distrito Federal, propõe-se eixos e estratégias principais, bem como os resultados esperados com a execução destas estratégias conforme
demonstrado no quadro a seguir:

 

Eixo Estratégias Principais A�vidades Início Término Nível de
cri�cidade

Frequência de
Monitoramento

Área
Responsável Áreas Parceiras

Ampliação do
acesso da criança

nas UBS

1. Definição e
qualificação de fluxo
para atendimento à

demanda espontânea
das crianças com

sintomas respiratórios
nas UBS

 

- Elaborar instru�vos de
consulta rápida (fast

track) com abordagem
sindrômica para sintomas

respiratórios;
 

- Ampliar carga horária de
UBS em pontos

estratégicos.

01/03/2023 30/04/2023 CRÍTICO Quadrimestral  COAPS

GASF
 

GENFAPS
 

GESFAM
 

GEQUALI

2. Compa�bilizar o
material do AIDPI aos

protocolos de
atendimento da

demanda espontânea
na APS.

- Alinhar a avaliação
clínica preconizada pelo

AIDPI  com a conduta
clínica dos protocolos, a

fim de padronizar a
atuação dos médicos e

enfermeiros e aumentar a
resolu�vidade da APS.

01/03/2023 30/04/2023 CRÍTICO Quadrimestral COAPS

ARAS
 

GASF
 

GESFAM
GEQUALI

3. Fortalecimento da
atenção primária

através de
matriciamento e ações

de educação
permanente e

con�nuada com apoio
da Gerência de

Educação em Saúde
(GES).

- Coordenar treinamentos
focais para manejo de
crianças com sintomas

respiratórios.
Treinamento de AIDPI

respiratório para
Estratégia de Saúde de
Família e nos níveis de

atenção.

01/03/2023 30/04/2023 CRÍTICO Quadrimestral COAPS

GES 
 

GASF
 

GESFAM
 

GEQUALI

4. Desenvolvimento
de a�vidades de

promoção da saúde e
prevenção de doenças

voltadas para os
problemas

prevalentes na
infância (entre as

quais as sazonalidades
respiratórias)

- Elaborar plano de ação
junto à estratégia saúde

nas escolas e ações
educa�vas junto à Ascom.

01/03/2023 30/04/2023 CRÍTICO Quadrimestral COAPS

ASCOM
 

GASF
 

GENFAPS
 

GESFAM

5. Intensificação de
ações de imunização.

- Ampliação do corpo
técnico de enfermagem
das salas de vacinação

para garan�r prioridade
na ampliação da

cobertura vacinal das
crianças.

01/03/2023 30/04/2023 CRITICO Quadrimestral COAPS

GENFAPS
 

GASF
 

GESFAM

6. Implementação de
ações de Saúde Digital

(teleconsulta e
telemonitoramento)

- Ins�tuir fast-track de
captação, detecção

precoce de sintomas
gripais em crianças e de
telemonitoramento dos

casos. 
 

01/03/2023 30/04/2023 CRÍTICO Quadrimestral

COAPS

GASF
 

CTINF
 

GESFAM
 

GEQUALI
 

- Ins�tuir canal de
comunicação entre as UBS

e a população assis�da
para teleconsulta.

01/03/2023 30/04/2023 MÉDIA
CRITICIDADE Quadrimestral

Retaguarda da
AASE às crianças

1. Reorganização dos
fluxos de

atendimento.

- Alinhar a carteira de
serviços da APS com a da

AASE.
 

01/03/2023 30/04/2023 CRÍTICO Quadrimestral COASIS GESAMB
 

GASF
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- Estabelecer critérios
para alta ambulatorial
com plano de cuidado

compar�lhado com a APS.

 

GESFAM

2. Readequação da
carteira de serviços

essenciais para
garan�a do acesso de

crianças para
acompanhamento
especializado após

internação hospitalar,
se necessário;

- Implementar alta
hospitalar da pediatria

regulada para
ambulatórios hospitalares

de egressos e para
policlínicas de base

territorializada e
vinculada à APS

(agendamento via
SISREG).

01/03/2023 30/04/2023 CRÍTICO Quadrimestral COASIS

GESAMB
 

GSINT
 

GASF

3. Ar�culação em rede
para acesso a recursos
de apoio diagnós�co.

- Mapear ambulatórios
secundários e hospitalares
de egressos em pediatria.

- Definir as condições
prioritárias e os critérios

de encaminhamento,
manejo na secundária e

de contrarreferência para
APS.

01/03/2023 30/04/2023 CRÍTICO Quadrimestral COASIS

GESAMB
 

GSINT
 

GASF
4. Implementação
e/ou ampliação da

retaguarda de
egressos de

internação para nível
secundário.

01/03/2023 30/04/2023 CRÍTICO Quadrimestral COASIS

GESAMB
 

GESINT
 

GASF

Integração na RUE
e qualificação do

compar�lhamento
do cuidado

1. Pactos entre as
regiões para

retaguarda hospitalar
de pacientes

amarelos, laranjas ou
vermelhos da APS e

UPA´s;

- Pautar discussão para
fortalecimentos das

Equipes de
Gerenciamento de Casos

para apoio na
transferência de cuidados.

01/03/2023 30/04/2023 CRÍTICO Quadrimestral CATES

GASFURE
 

GASF
 

CERU/SAMU
 

CERTS/CRDF
 

CERIH/CRDF
 

GESINT
 

SUPERINTENDÊNCIAS 
REGIONAIS

 
URD

2. Garan�a da oferta
de classificação de

risco nas portas fixas
de urgência e

emergência e fast
Track de pediatria

hospitalar; 

- Rota rápida de pacientes
classificados como verde e

amarelos em
ambulatórios
hospitalares;

 
- Ampliar Rh de

enfermagem para
cobertura “full �me” de

classificação de risco

01/03/2023 30/04/2023 CRÍTICO Quadrimestral CATES

GASFURE
 

DIPMAT/SUGEP
 

GENFH/DIENF
 

SUPERINTENDÊNCIAS
REGIONAIS

 
URD

3. Implementação do
sistema de regulação

do transporte
sanitário; 

- Atualizar e validar a Nota
Técnica de Transporte

Sanitário na SES/DF, bem
como avaliar a

possibilidade de
contratualizar o mesmo.

01/03/2023 30/04/2023 CRÍTICO Quadrimestral CRDF

CERTS
 

CERU/SAMU
 

CERIH
 

GESINT
 

GASFURE

4. Apoio na
iden�ficação de

possível situação de
alta e acionar os

devidos recursos e
encaminhamentos

para a rede;

- Comunicar todas as altas
hospitalares

semanalmente à APS para
acompanhamento;

01/03/2023 30/04/2023 CRÍTICO Quadrimestral CATES

GESINT
 

GASF
 

SUPERINTENDÊNCIAS
REGIONAIS

 
URD

Reorganização dos
leitos hospitalares
e desospitalização

1. Ampliação dos
leitos hospitalares de
leitos de retaguarda

de enfermaria e
Unidade de Terapia

Intensiva.
 

-  Reabrir os 9 leitos
pediátricos do HRS
bloqueados para o

atendimento à crise
sanitária da Covid-19.

 
-  Rea�var 12 leitos
pediátricos do HRT

bloqueados devido à
necessidade de

manutenção predial.
 

- Ampliar
temporariamente 14

01/03/2023 30/03/2023 CRÍTICO Quadrimestral CATES GESINT
 

GESTI
 

DIPMAT/SUGEP
 

GEASI/SINFRA
 

GEPRO/SULOG
 

GADMHOD/SULOG
 

SUPERINTENDÊNCIAS
REGIONAIS
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leitos na Ala de Cirurgia
Pediátrica (Ala C)       e

transferir a Ala de Cirurgia
Pediátrica para os 12
leitos da “Policlínica” 

 
- Par�cipação do HUB

como possibilidade de 10
leitos de enfermaria de

retaguarda.
 

- Contratualização de
leitos de UTI no HCB 10
(Dez) leitos temporários

(pelo período de 6 meses)
e hospitais privados.

 
- Mobilização de leitos de
UTI pediátrica de leitos de

panorama 1 para
panorama 3

 
- Mobilização dos leitos de

UCIN convencional
(Unidade de Cuidados

Intermediários Neonatal
convencional) de
panorama 1, para

panorama 3, desta forma
ampliando a

disponibilização dos leitos
de UCIN através do maior

controle das vacâncias
desses leitos, para os
pacientes neonatais
elegíveis para UCIN,

procedentes de Pronto
socorro, UTI neonatal e

centros obstétricos,
minimizando a sobrecarga
de solicitação de leitos de

UTI neonatal, que
atualmente é regulado

pela CRDF
 

- Reestruturação de 4
leitos de UTIN, para

coorte respiratório no
HRAN, des�nados ao

perfil neonatal. 
 

- Reabertura dos leitos de
UTI pediátrica do HRT (05)

cinco leitos - Reforma
predial em andamento

 
- Mobilização para

ampliação de leitos de
cuidados prolongados de
preferência em todos os

hospitais regionais.

 
URD

 
IGESDF/HRSM

 
IGESDF/IHBDF

 
HUB

 
HCB

 

3. Definição de fluxos
para transferência

interhospitalar.

- Retaguarda de
enfermaria dos pacientes

do HRPl
preferencialmente para o

HRS, HCB e HUB,
considerando que é o
único hospital da rede
SES/DF que não tem

enfermaria.
 

- Aplicação das portarias
386, 713 e 536, além de
necessidade de revisão.

 
- Ampliação do sistema de

transporte sanitário

01/03/2023 30/04/2023 CRÍTICO Quadrimestral CATES

GESINT
 

GESTI
 

SUPERINTENDÊNCIAS 
REGIONAIS

 
URD

 
IGESDF/HRSM

 
IGESDF/IHBDF

HUB
 

HCB
 

CERTS/CRDF

4. Visitas técnicas às
unidades de pediatria.

- Visitas quadrimestrais às
unidades hospitalares, ou

de forma excepcional
quando necessário

01/03/2023 30/04/2023 MÉDIA
CRITICIDADE Quadrimestral CATES

GESINT
 

GESTI

Insumos,
equipamentos e
medicamentos

1. Iden�ficação de
necessidade

emergencial e
provimento de

- Visitas quadrimestrais
para iden�ficação de falta

de insumos e
equipamentos com

01/03/2023 30/04/2023 CRÍTICO Quadrimestral CATES DIASF
 

GEPRO/SULOG
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insumos,
equipamentos e
medicamentos.

 

presença de relatórios
para manutenção dos

serviços.

GADMHOD/SULOG
 

GACME/SUAG
 

DAQ/SUAG
2. Oferta do

palivizumabe para as
crianças com

indicação de uso no
período de

sazonalidade.
 

3. Acompanhar painel
de vírus circulantes da

SVS.

- Consulta sobre
possibilidade de 

antecipação da  aplicação
do palivizumabe em
crianças, conforme

iden�ficação da circulação
do vírus (painel SVS) e

nota técnica.

01/03/2023 30/04/2023 CRÍTICO Quadrimestral CATES

DIASF
 

ARAS
 

GEPRO/SULOG
 

GADMHOD/SULOG
 

GEVITHA/SVS

Comunicação
Social

1. Comunicação com
os usuários,

trabalhadores e
gestores (ASCOM,

Conselhos de Saúde,
en�dades da

sociedade civil e
outros).

 

- Plano de comunicação
sobre imunização e os
cuidados gerais para

prevenção das doenças
respiratórias em crianças,
bem como sobre a oferta

de Palivizumabe.
 

01/03/2023 30/04/2023 CRÍTICO Quadrimestral ASCOM

GASF
 

ARAS
 

GESFAM

2. Divulgação ampla
da carteira de serviços
e funcionamento das

UBS, policlínicas e
unidades hospitalares
- saúde do cidadão –

InfoSaúde

- Plano de comunicação
sobre o acesso adequado
aos serviços de saúde da
SES/DF a par�r das UBS.

01/03/2023 30/04/2023 CRÍTICO Quadrimestral ASCOM

GASF
 

GESFAM
 

GASAMB
 

GASFURE

Monitoramento

1.Acompanhamento
da situação de

serviços da RUE.

 

- Construir roteiro de
acompanhamento do

grupo condutor da RUE 
 

- Reunião da equipe da
SES com gestores da
ponta a cada 30 dias
durante os 5 meses.

 

01/03/2023 30/04/2023 CRÍTICO Quadrimestral CATES

GASFURE
 

GRUPO CONDUTOR
DA RUE

 
SUPERINTENDÊNCIAS

REGIONAIS
 

URD

2. Monitoramento do
percentual de

atendimento de
crianças com

sintomas 

- Monitoramento
quadrimestral do

percentual de
atendimento de crianças

com sintomas
respiratórios nas UBS e de

encaminhamentos
(relatórios das equipes de
gerenciamento de casos).

01/03/2023 30/04/2023 CRÍTICO Quadrimestral COAPS

GASFURE
 

GASF
 

GESFAM

Auditoria

1. Auditoria de
classificação de risco.

Planejar cursos de
auditoria e treinar

servidores.
 

2.  Grupos de trabalho
dentro de cada

hospital para auditar a
ACR.

- Acompanhar e monitorar
com o obje�vo de

aprimorar a classificação
de risco nas portas de

emergência.

01/03/2023 30/04/2023 CRÍTICO Quadrimestral CATES

GENFH
 

GASFURE
 

GRUPO CONDUTOR
DA RUE

 
SUPERINTENDENCIAS

REGIONAIS
 

URD

 

 

10. CONSIDERAÇÕES FINAIS

 

Atualmente muitos estudos analisam dados de hospitalizações e mortalidade por insuficiência respiratória em crianças.

Sabemos que desde o início da pandemia do Covid-19 em fevereiro de 2020, com isolamento social e medidas enérgicas de fechamentos das
a�vidades para contenção da pandemia, houve uma redução significa�va de atendimento pediátrico ao longo desses meses.

Vale ressaltar que com a progressão da imunização contra a Covid-19 na população acima de 6 anos, a�ngindo até o momento mais de 80% da
população geral nacional, houve segurança por parte das autoridades sanitárias em liberar progressivamente as a�vidades, abertura de escolas e liberação
gradual do uso de máscaras a par�r de agosto de 2021.

Com isso, ocorreu um aumento significa�vo de procura da população infan�l aos hospitais com quadros respiratórios virais, quadros
gastrointes�nais e doenças exantemá�cas já nesse segundo semestre de 2021, inclusive com antecipação da sazonalidade respiratória para Novembro deste
mesmo ano. Avaliando esse quadro, observamos um quadro crí�co em todo o ano de 2022 com redução da procura por atendimento emergencial nos meses de
férias escolares, porém, estamos analisando o comportamento dos quadros virais ao longo desses anos e esperamos um cenário crí�co na sazonalidade para o
ano de 2023.

Torna-se possível observar a eficiência das ações de promoção de saúde, como a assistência integral à criança, educação em saúde e assistência às
crianças ins�tucionalizadas, desenvolvidas pela equipe interdisciplinar na APS, inclusive à nível do Distrito Federal e de outros estados através da redução dos

https://info.saude.df.gov.br/saude-do-cidadao/
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casos de insuficiência respiratória aguda no decorrer dos anos. Mas sabemos que ainda há muito a se fazer. É possível que limitações, como o sub-registro e
preenchimento incompleto de dados pelas demais esferas de saúde afetem os resultados.

Torna-se indispensável o estudo e conhecimento sobre os casos dos diferentes grupos etários, com obje�vo de organizar os serviços de saúde e
demais setores para novas necessidades ou expecta�vas da população, incluindo crianças menores de dois anos, com ênfase integral aos primeiros mil dias de
vida. A expressiva mudança do perfil epidemiológico ao longo dos anos no país, gera reflexão sobre a eficácia das ações interdisciplinares no contexto da atenção
primária à saúde das regiões do Distrito Federal. 

Lembrando que o paciente deve ter porta aberta nas unidades básicas de saúde e que estes devem fazer o encaminhamento ao hospital quando
indicado, de acordo com a avaliação clínica, além de regularem os pacientes também para a atenção secundária, conforme os Protocolos e Notas Técnicas nos
níveis de atenção à saúde disponibilizado no site da SES. Estas ações podem estar associadas quando há uma melhor qualidade de assistência à saúde, por meio
de ações de promoção à saúde e prevenção de doenças que são de responsabilidade da Atenção Primária reduzindo assim o impacto e pressão assistencial na
atenção Secundária e Terciária.
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